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PORTARIA Nº 112, DE 30 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 29.151-1/94,———
———————————————

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO, TATIANA
APARECIDA TRABACHINI ALVES, representante de pais
de alunos do Sistema de Ensino, como membro suplente, em
substituição a ROSEANE APARECIDA DAVINI, designada
pela Portaria nº 072, de 31 de março de 2005.

Fica o aludido Conselho, em decorrência da alteração
efetuada, assim composto: ANA LÚCIA RAYMUNDO
PEREIRA, titular e ELIANA ALVES, suplente, representantes
do Poder Executivo; EDÍLSON CHRISPIM, titular e AMÉLIA
APARECIDA LEME, suplente, representantes do Poder
Legislativo; GILDETE DE OLIVEIRA TEIXEIRA e ALBA
VALÉRIA BARREIROS LIMA CALORE, titulares, KÁTIA
REGINA MARETTI e MARIA HELENA BORGES
SALVADORI ROUDINO, suplentes, representantes dos
professores; MARILISA OLIVEIRA VOLTOLIN (vice-
presidente, nos termos da Portaria nº 075, de 06 de abril de
2005) e DIVA GENTILE AMORIM, titulares, TATIANA
APARECIDA TRABACHINI ALVES e MARLI DE LURDES
SPERANDIO CHIARAMONTE, suplentes, representantes
dos pais de alunos do Sistema de Ensino; MARIA SELMA
FERRAZZO (presidente, nos termos da Portaria nº 075, de 06
de abril de 2005) e MARISA MOTTA FLEURY
CHARMILLOT, suplente, representantes da Associação das
Senhoras de Rotarianos de Jundiaí.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos trinta dias do mês de junho de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 115, DE 11 DE JULHO DE
2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao

que consta do Processo Administrativo nº 08.368-7/02,———
———————————————

D E S I G N A a titular MARIA APARECIDA
RODRIGUES MAZZOLA e a suplente JULIANA STORANI
DE CASTRO ABBÁ; a titular LUCI AUGUSTO DE CASTRO
e a suplente IEDA MARIA DE JESUS; a titular TÂNIA RITA
GRITTI FERRARETTO e a suplente ANA LUCIA MARIANO;
a titular ELIANE MAZZOLI BONI CALDERON e a suplente
MARIA IRENE CASSOLI DAVID; a titular REAVIANY
PICCHI BARUFALDI e a suplente ELENIR
VASCONCELOS; a titular DARCY DE MOURA LOPES e a
suplente ELAINE APARECIDA COSTA CAPATTO; a titular
REGINA CÉLIA MOREIRA DE AMORIM e a suplente
CAMILA PERISSINI BRUZZESE; a titular MARIA DENIZE
VIEIRA SERON e a suplente PAULA TRAVASSOS; a titular
LOURDES COLANZI e a suplente ELOISA MARIA
FERREIRA CHAVES MARTINS; a titular SONIA MARIA
CHEQUIN ROSSI e a suplente CREUSA ANITA COSTA
QUIÑONES; a titular ARLETE LEITE e a suplente MARIA
HILCA MOREIRA SOARES DE MATOS; a titular MILZEN
JESSEL LAVANDER GIATTI e a suplente SIMONE ATIQUE
BRANCO, representantes do Poder Público;

D E S I G N A, ainda, a titular JULIA FERNANDES
HEIMANN e a suplente BEATRIZ APARECIDA DOMINGUES
GALVÃO; a titular MARIA DO CARMO MAGALHÃES
DESTRO e a suplente ANA RAQUEL RODRIGUES
MENDES MORINI; a titular ROSANA D’ANGIERI e a
suplente REGINA KALMAN; a titular FLORÊNCIA
PASSARIN e a suplente SUZETE LANGELA; a titular ELIANA
MARIA BOLDRIN e o suplente VALÉRIO DELAMANHA; a
titular MÔNICA GEISA CERESER CHAGAS e a suplente
RITA RAYMUNDO; a titular CLEONICE ROSA GIMENEZ
e a suplente DENISE FAVARO AUGUSTO; a titular EUNICE
APARECIDA PUPO NASCIMENTO e a suplente CARMEN
DIONÍZIA DE BRITO; a titular MARIA CRISTINA
FIGUEIREDO e a suplente MARILDA LUIZA DE ANGELO;
a titular CLAUDIA BELLINI CARDOSO e a suplente
SANDRA CRISTINA GONÇALVES; a titular MATILDE
ZICHEL MANZATO e a suplente TERESA SILVA GATICA; a
titular MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRINO e a suplente
NEUSA LIBÓRIO SUTTI, representantes da Sociedade Civil,
para, sob a presidência da primeira designada, comporem o
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER,
criado pela Lei nº 5.999, de 26 de fevereiro de 2003. Fica revogada
a Portaria nº 04, de 12 de janeiro de 2004.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de julho de dois mil
e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 116, DE 18 DE JULHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 23.996-9/05, ———
———————————————

R E S O L V E prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito,
designada através da Portaria nº 028, de 16 de fevereiro de
2006, com fundamento no parágrafo único do artigo 150 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de julho de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 117, DE 18 DE JULHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 27.032-2/04, ———
———————————————

R E S O L V E suspender o prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada pela Portaria
nº 191, de 11 de novembro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
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Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de julho de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 118, DE 19 DE JULHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao
que consta do Processo Administrativo  nº 16.028-8/06,———
———————————————

R E S O L V E autorizar o NÚCLEO TRÍADE DE
TEATRO, a título precário e gratuito, o uso da Praça Governador
Pedro de Toledo, no dia 20 de julho de 2006, das 09:30 às 11:30
horas, para apresentação da esquete teatral performática “Conto
de Inverno”, conforme condições indicadas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de julho de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO V ao CONVÊNIO nº
003/04, que entre si celebram a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO FUNDO
DE INCENTIVO À PSICOFARMACOLOGIA para
atendimento aos usuários SUS.
PROCESSO: nº 16.436-0/03
VIGÊNCIA: Prorrogado o prazo que deverá vigorar até 28/
09/2006.
VALOR TOTAL: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).
ASSINATURA: 17/07/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 197/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Prestação de serviços para ministrar curso
de judô.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ FAGUNDES Processo nº
010.017-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 253/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de armário de aço.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
PREMIÉRE FLEX COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. ME.
Processo nº 013.175-0/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite “Compra Aberta’ nº 303/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de sacos plásticos para lixo.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
PRIMAPLAS DO BRASIL IND. E COM. DE PLÁSTICOS
LTDA.
Processo nº 014.601-4/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 355/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de luvas látex, seringas e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
- J.F.B. GOUVEIA & CIA. LTDA, itens 01 e 02.
- DRUG MED COM. DE MAT. MED. E HOSP. LTDA, itens
03, 04 e 05.
- CIRURGICA FERNANDES LTDA, itens 06 e 13.
- HOSP MED CIRÚRGICA LTDA, item 07.
- EDIVALDO RENÊ DE OLIVEIRA – EPP, itens 08 e 09.
- GRANMED INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, item 10.
- DE PAULI COM. REPRES. IMP. EXP. LTDA, itens 11 e 12.
Processo nº 016.112-0/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 368/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de haste flexível e lençol
descartável
Desclassificamos a proposta da empresa DRUG MED
COM. DE MAT. MED. E HOSP. LTDA, no tocante ao item
02 por cotar preço errado.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
JFB GOUVEIA & CIA LTDA.................item 01
S DE F. PAULOSO – ME......................item 02
Processo nº 016.469-4/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 370/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de veículo VW Parati 1.6
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
VOLKSWAGEN DO BRASIL IND. DE VEÍC.
AUTOMOTORES LTDA
Processo nº 016.467-8/06
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E DE
RETIFICAÇÃO  DA CHEFE DA DIVISÃO DE

COMPRAS

Convite nº 329/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Fornecimento de medicamentos, para
atendimento a mandados de segurança.
Processo nº15.218-6/06
Face ao que consta, considerando o recurso interposto;
a manifestação jurídica,,  fica sem efeito a adjudicação e
a desclassificação publicada na IOM em 11/07/06.
ADJUDICAMOS o objeto desta licitação à empresa
DROGARIA BANDEIRA DE JUNDIAÍ LTDA, que atendeu
à exigências da Carta-Convite e ofertou o maior
percentual de desconto.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 300/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de artigos hospitalares
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- KOLPLAST CI LTDA...........................R$ 16.590,00

- CBS MÉDICO CIENTÍFICA COM. REPRES.
LTDA........................................................R$     283,50
- BIO EXPRESS COM. PROD. MÉDICOS HOSPIT.
LTDA........................................................R$  6.600,00
- BIONOVA PRODUTOS DE LABORATÓRIOS
LTDA........................................................R$  2.737,10
Processo n.º 014.567-7/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 315/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração
Social.
Objeto: Aquisição de leite em pó integral.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS
LTDA......................................................R$ 22.200,00.

Processo nº 014.807-7/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 317/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição mesa p/ micro arredondada
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- SANTA MÔNICA COMÉRCIO MÓVEIS
LTDA.......................................................R$ 10.400,00

Processo n.º 014.809-3/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 324/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Aquisição de medicamentos
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA...................................................R$    869,00

- COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA....................................................R$  1.291,20
- PH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA........................R$  2.172,50
- HIPOLABOR FARMACÊUTICA
LTDA...................................................R$      576,00
- SÓQUIMICA LABORATÓRIOS
LTDA..................................................R$      392,00
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARM.
LTDA..................................................R$     418,00
- PRATI, DONADUZZI & CIA
LTDA.....................................................R$      630,00
- NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA......................................................R$       77,40
- ALFALAGOS LTDA............................R$  4.026,60
- DROGA APARECIDA DE BOTUCATU
LTDA.....................................................R$   3.458,90
-  FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA.....R$ 2.357,00
- CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA........................................................R$    189,50
Processo n.º 014.960-4/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 358/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de refrigerador e freezer
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-CATIA CRISTINA CIDRE FERREIRA ANDREOLI -
EPP........................................................R$  13.392,00
Processo n.º 016.115-3/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 360/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração
Social
Objeto: Aquisição de veículo VW Gol 1.6
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-VOLKSWAGEN BRASIL IND. DE VEIC. AUTOMOTORES
LTDA.........................R$ 32.498,00
Processo n.º 016.117-9/06

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 70/2006 - Fornecimento de
medicamento (desogestrel +etinilestradiol), destinados
à Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGADO à
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº
12.326-0/06

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA................R$ 172.500,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 86, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de medicamentos (rifampicina, sódio
hipoclorito e outros), destinados à Secretaria Municipal de Saúde
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta” acessar
Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor
de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 03 de agosto de
2.006, às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

 (NEURI JOSE ANZOLIN)
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 117, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Execução de serviços complementares de instalações
elétricas no Terminal Rodoviário Intermunicipal destinados à
Secretaria Municipal de Transportes DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais (somente o texto do Edital,
sem os anexos, apenas para consulta simples – grátis) sendo
que o Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço Municipal
“Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas,  até o dia 07/08/2006, às 18:00
horas, mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 10 de agosto de
2.006, às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

(SANDRA AP.DIAS DA SILVEIRA MAZOLLI)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 114, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento e colocação de painéis de ACM no
Terminal Rodoviário Intermunicipal destinados à Secretaria
Municipal de Transportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais (somente o texto do Edital, sem os
anexos, apenas para consulta simples – grátis) sendo que o
Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
08:00 às 18:00 horas,  até o dia 07/08/2006, às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 10 de agosto de
2.006, às 13:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

(MÔNICA BELLINI)
  Pregoeira
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 115, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento de vidros laminados tipo “cool light”
para o Terminal Rodoviário Intermunicipal destinados à
Secretaria Municipal de Transportes DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais (somente o texto do Edital,
sem os anexos, apenas para consulta simples – grátis) sendo
que o Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço Municipal
“Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas,  até o dia 07/08/2006, às 18:00
horas, mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 10 de agosto de
2.006, às 14:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

(DENISE DE OLIVEIRA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 112, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento e colocação de esquadrias em perfis
de alumínio sólido e tubulares no Terminal Rodoviário
Intermunicipal destinados à Secretaria Municipal de Transportes
DISPONIBILIDADE DO  EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta” acessar
Editais (somente o texto do Edital, sem os anexos, apenas para
consulta simples – grátis) sendo que o Edital em sua íntegra
deverá ser obtido no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de
Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00
horas,  até o dia 07/08/2006, às 18:00 horas, mediante o
pagamento de R$ 20,00 (vinte reais) ENCAMINHAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 10 de agosto de
2.006, às 15:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

 (SIMONE ZANOTELLO)
 Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 113, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento e colocação de chapas de policarbonato
para cobertura no Terminal Rodoviário Intermunicipal destinados
à Secretaria Municipal de Transportes DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar
no link  “Compra Aberta” acessar Editais (somente o texto do
Edital, sem os anexos, apenas para consulta simples – grátis)
sendo que o Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo,
de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,  até o dia 07/08/2006,
às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 11 de agosto de
2.006, às 14:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

(LUCIANA APARECIDA LEMES)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 111, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento e montagem de guichês para vendas
de passagem no Terminal Rodoviário Intermunicipal destinados
à Secretaria Municipal de Transportes DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar
no link  “Compra Aberta” acessar Editais (somente o texto do
Edital, sem os anexos, apenas para consulta simples – grátis)
sendo que o Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo,
de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,  até o dia 07/08/2006,
às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 11 de agosto de
2.006, às 15:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

(LÍLIAN CRISTINA MENDES LOBO MANTOVANI)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 116, de 20
de julho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Fornecimento e colocação de venezianas no Terminal
Rodoviário Intermunicipal destinados à Secretaria Municipal
de Transportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais (somente o texto do Edital, sem os
anexos, apenas para consulta simples – grátis) sendo que o
Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
08:00 às 18:00 horas,  até o dia 07/08/2006, às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 11 de agosto de
2.006, às 16:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

 (NEURI JOSÉ ANZOLIN)
  Pregoeiro

ATO DE REVOGAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2006 14 91, para aquisição de
medicamentos destinados à Secretaria Municipal de
Saúde.

Processo nº  15.068-5/06.

Face ao que consta dos autos;

Revogamos os itens 03 e 05 por não haver licitantes e
os itens 01, 02 e 04, devido aos valores cotados estarem
superiores ao estimado.

(Érika Melato Frare)
         Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 20061472 – Aquisição de
medicamentos destinados à Secretaria Municipal de

Saúde. Processo Administrativo nº 12.329-4/2006.

Face ao que consta dos autos e após ouvidas as
manifestações dos órgãos competentes desta
Prefeitura, RESOLVO:

I - INABILITAR a proposta apresentada pela empresa
PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA, referente ao item 02
por não atender as exigências do edital no tocante
7.5.4.1.;

II - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às
empresas abaixo, por atenderem às exigências do
edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

           -  PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA: itens 01 e 05

 - GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA: itens 03
e 04

 -  COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA: item
06

- FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA
CEARENSE LTDA:  item 07

III  –  Fica REVOGADO o item 2, pois os preços ofertados
encontram-se acima do estimado.

DENISE DE OLIVEIRA
Pregoeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2006 14 92 – Aquisição de
medicamentos destinados à Secretaria Municipal de
Saúde.
 Processo nº 15.069-3/06.

Face ao que consta dos autos e após ouvidas as
manifestações dos órgãos competentes desta
Prefeitura, RESOLVO:

I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às
empresas abaixo, por atenderem às exigências do
edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA: item 01
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA: itens
02,10.
JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A : itens 03, 05, 06,
07.
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA: item 04
PORTAL LTDA: item 08
PRATI, DONAZUZZI & CIA LTDA: item 09

Luciana Lemes
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 356/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de controlador de trafego
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Face ao que consta dos autos,  REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 016.113-8/06

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 19 de julho de 2006

Convite-Obras nº 16/06 – Execução de obra de construção
de 04 (quatro) poços de monitoramento e amostragem de
águas subterrâneas para controle do aqüífero freático,
conforme exigência da CETESB, de acordo com a Norma
NBR 13.895/97, no Terminal Municipal de Transbordo de
Resíduos Sólidos. Processo nº 12.880-6/2006.

Face ao que consta dos autos, após análise
técnica da Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
RESOLVEMOS ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras
nº 16/06 a favor da empresa CONSTRUTORA
INSTALADORA GUARANY LTDA., por atender as
exigências do Edital.

LAÉRCIO BARADEL
Presidente da CMHJL

em substituição

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 58/2006 - Fornecimento de
preparo de pudim leite sabor brigadeiro e bebida láctea
com flocos de morango e aveia sabor leite condensado,
destinados à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme
processo administrativo nº 10.679-4/06

ALIBRA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA (item 2)
.............................................................................R$ 55.200,00

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS Nº 005/06.

VANILDO JOSÉ MINISTRO, Presidente da Comissão
Permanente de Arquivo e Documentação, no uso de suas
atribuições legais, e em face ao que dispõe o Decreto nº 17.701,
de 11 de fevereiro de 2000.

FAZ SABER,  a quem possa interessar que a Secretaria Municipal
de Recursos Humanos e  Fundação Municipal de Ação Social -
FUMAS fará eliminar os documentos constantes da listagem
em anexo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
publicação do presente edital.

Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo
citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças
do processo, mediante petição, desde que tenha a respectiva
qualificação e demonstração  de legitimidade de pedido dirigido
à Comissão Permanente de Arquivo e Documentação.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Município.

 Jundiaí, 18 de julho  de 2006.

VANILDO JOSÉ MINISTRO
   Presidente da COPAD
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ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 726, DE 17 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora CAROLINA ROCHA PEDRASSOLI, ora prestando
serviços ao IPREJUN, Instituto de Previdência de Jundiaí, para
exercer, a função de Chefe de Seção, atribuindo-se-lhe “FC-2”,
provisionado sob o registro nº 163/5, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 731, DE 18 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora ROSÂNGELA APARECIDA IGLESIAS
MIRANDOLA, Agente Fiscal Tributário, Nível A, para exercer
em substituição, o cargo de Diretor do Departamento de
Fiscalização Tributária, símbolo “CC-3”, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, durante o impedimento do titular em
gozo de férias-prêmio no período de 13 de julho a  11 de agosto
de 2006, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 732, DE 18 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora ROSÂNGELA RULLO FONSECA, para exercer,
em substituição, a função de Chefe da 1ª Divisão Fiscal, no
Departamento de Fiscalização Tributária, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o
impedimento da titular, em substituição ao Diretor do
Departamento de Fiscalização Tributária, em gozo de férias-
prêmio no período de 13 de julho a 11 de agosto de 2006,
revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 733, DE 18 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora RAQUEL BOTELHO LUCIO, para exercer, em
substituição, a função de Chefe da Divisão de Fiscalização de
Transportes, no Departamento de Transportes Coletivos, junto
à Secretaria Municipal de Transportes, atribuindo-se-lhe “FC-
1”, durante o impedimento do titular, em gozo de férias
regulamentares, no período de 17 de julho a 05 de agosto de
2006, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 734, DE 18 DE JULHO DE 2006 designando
o servidor PEDRO MARQUES, para exercer, em substituição,
a função de Chefe da Seção de Manutenção Elétrica, no
Departamento de Manutenção, junto à Secretaria Municipal de
Administração, atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante o
impedimento do titular, em gozo de férias-prêmio no período
de 17 de julho a 15 de agosto de 2006, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 735, DE 18 DE JULHO DE 2006 resolvendo
aplicar ao servidor GERALDO DE CAMARGO, Auxiliar de
Serviços Internos, Nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente, por força da Lei nº 5.308, de 05 de outubro de
1999, a penalidade de advertência,  por infração ao disposto no
artigo 133, § I, da Lei Complementar nº 348, de 18 de setembro
de 2002, conforme processo administrativo nº 905-5/2006,
revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 737, DE 19 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora CLAYDE APARECIDA MARTHO FERRARI, para
exercer, em substituição, a função de Gerente, no Departamento
de Ações de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde,
atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular, em
gozo de férias regulamentares no período de 03 de julho a 22 de
julho de 2006, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 738, DE 19 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA, para exercer,
em substituição, a função de Chefe de Divisão, na Diretoria

Técnica-Administrativa, junto à Secretaria Municipal de
Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o
impedimento da titular, em gozo de férias regulamentares no
período de 17 de julho a 26 de julho de 2006, revogadas
disposições em contrário, suspendendo especialmen- te a Portaria
nº 311, de 17 de janeiro de 2005, no que couber.

PORTARIA N.º 739, DE 19 DE JULHO DE 2006 designando
o servidor PEDRO ROBERTO PUTTINI, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Seção, na Diretoria Técnica-
Administrativa, junto à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante o impedimento
da titular, em substituição a Chefe de Divisão, em gozo de férias
regulamentares no período de 17 de julho a 26 de julho de 2006,
revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 740, DE 19 DE JULHO DE 2006  resolvendo
conceder a servidora ELIANA DE PUGAS, Professor de
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
01 (um) mês de Férias-Prêmio, a partir de 31 de julho de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 741, DE 19 DE JULHO DE 2006 resolvendo
autorizar o retorno da servidora MÔNICA DENISE
GARDELINO, para exercer o cargo de Professor de Educação
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, conforme
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, a partir de 01 de agosto de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 743, DE 19 DE JULHO DE 2006  resolvendo
conceder ao servidor MARCELO JOSÉ TRIMBOLI,
Engenheiro Civil, nível X, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente, por força da Lei nº 5.308, de 05 de outubro de
1999, 01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 01 de agosto de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 744, DE 19 DE JULHO DE 2006 exonerando
a pedido, a servidora VIVIAN MASSARETTO CALDO, do
cargo de  Secretário Administrativo, nível IV, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 18 de julho de 2006.

PORTARIA N.º 736, DE 18 DE JULHO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário
Municipal de Recursos Humanos, da Prefeitura do Município
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de
julho de 2001————————————————————
———————————————

D E S I G N A  as  servidoras abaixo relacionadas,
para exercer a função de Coordenador Pedagógico, estando sujeita
ao cumprimento de jornada de 40(quarenta) horas semanais,
consoante artigo 22, da Lei Complementar 242, de 29 de
dezembro de 1997(Estatuto do Magistério) – alterada pela Lei
Complementar nº 325, de 30 de março de 2001, a partir de 01 de
agosto de 2006.

NOME
                                             Provisionado  sob registro

Maria José de Oliveira             138/14
Rute Leandro Benezato Zorzella             138/14
Clayde Armagne Rosemberger             139/20
Márcia Visnardi Fernandes             139/20
Nelci de Cássia Prado Silva             139/20
Claudia Zoé Silva Nitsch             139/20
Ana Rita Seixas Liboni             143/40
Andréa F. Gimenes Ferreira             143/40
Elisabete dos S. Costa Evaristo             143/40

Maria Cristina Rígolo de Armas                 143/40
Silmara Leme do Prado                 139/26
Silvana Miranda Alves                 143/51
Elizeth Cristina da Silva Ragazzo                143/51

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

(VICENTE DE PAULA SILVA)
Secretário  Municipal  de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos dezoito dias
do mês de julho do ano de dois mil e seis.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 2951, DE 14 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA  Nº 709, DE 12 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ.. “no período de 12 de junho a 28 de junho de
2006”

LEIA-SE ... “no período de 19 de junho a 28 de junho de 2006”

EDIÇÃO Nº 2952, DE 18 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA  Nº 725, DE 17 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ.. “ a função da Divisão de Assessoria Técnica-
Administrativa”

LEIA-SE ... “a função de Chefe da Divisão de Assessoria
Técnica-Administrativa”

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 195, DE 20 DE JULHO DE 2006.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
ESTADO DE SÃO PAULO, faz saber que realizará processo
seletivo para contratação temporária emergencial para a vaga
especificada no presente Edital, nos termos da legislação
pertinente e, em especial, da Lei nº 3939, de 29 de maio de 1992,
que dispõe sobre a contratação de excepcional interesse público
no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

I – DAS VAGAS

1.  Alem dos pré – requisitos elencados no quadro acima, deverão
os candidatos satisfazer as seguintes exigências:

1.1  Ser brasileiro.
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1.2  Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade
completos, na data da inscrição.

1.3  Ser eleitor e estar em dia com as obrigações eleitorais.
1.4 Se do sexo masculino, estar em dia com as

obrigações militares.

I I – DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão recebidas nos dias 24/07 a 26/07
do corrente ano, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às
16:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
sita na Avenida da Liberdade, s/nº, 5º andar, ala Norte, do Paço
Municipal.

A inscrição deverá ser feita
pessoalmente, não se aceitando inscrições
por via postal ou de forma condicional,
devendo o candidato apresentar, no ato da
inscrição:

- Cédula de Identidade (R.G.),
em original e xerox, no ato da inscrição.

- Diploma, ou Certificado de conclusão na área técnica
solicitada.

- Registro em carteira,
certidão emitida por orgão público ou
declaração com firma reconhecida,
quanto à experiência.

- Atestado de sanidade
física e mental para o exercício do cardo
de Educador Esportivo.

III - DA SELEÇÃO

1. O processo seletivo constará de prova objetiva,
contendo 40(quarenta) questões de múltipla escolha, sobre
conhecimentos específicos da área de formação, avaliada na
escala de 0(zero) a 100(cem) pontos, com caráter
eliminatório.

2. Serão desclassificados os candidatos com média
inferior a 50(cinquenta) pontos.

3. Em caso de igualdade, será observado o seguinte
critério de desempate:

3.1 maior idade
3.2 maior experiência

IV – DA PRESTAÇÃO DA PROVA

1. A prova será realizada no dia 31 de julho de 2006,
com inicio às 08h30, no Complexo Argos, CENTRO DE
LINGUAS ANTÔNIO HOUAISS, sito na Av. Dr. Cavalcanti,
nº 396 – Vila Argos Nova, com duração de 02 horas e 30 minutos,
com chegada ao local com 30(trinta) minutos de antecedência.

2. Não serão admitidos no local da prova os candidatos
que se apresentarem  após o horário estabelecido para início da
mesma, importando o atraso do  candidato  na  sua exclusão do
processo seletivo.

3. O ingresso no local da prova só será permitido ao
candidato que  apresentar documento portando foto, que
comprove sua identidade, preferencialmente, a Cédula de
Identidade.

VI – DA CONTRATAÇÃO

1. O candidato, por ocasião da sua contratação no
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Jundiaí,
declarará sua condição relativa a não acumulação de cargos,
empregos e funções públicas.

2. Por ocasião da assinatura do contrato de trabalho
(CLT), o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

� Carteira de Trabalho e Previdência Social, com
baixa do emprego anterior e atualizada (original e
xerox);

� 01 foto 3X4 recente;
� Certidão de Casamento (se casado) (original e

xerox);
� Cédula de Identidade (original e xerox);
� Cadastro de Pessoa Física (original e xerox);
� Título de Eleitor  e Comprovante da Última

Votação (original e xerox);
� Certificado de Reservista (original e xerox);
� Inscrição no PIS ou PASEP (original e xerox);
� Certidão de Nascimento dos filhos - Homem menor

de 18 anos (original e xerox);
� Mulher menor de 21 anos (original e xerox);
� Comprovante de vacinação dos filhos menor de

5(cinco) anos (original e xerox);
� Comprovante de pagamento de Contribuição

Sindical (original e xerox);
� Numero de conta corrente junto ao BANESPA.

3. A contratação obedecerá a ordem de
classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades
da Prefeitura Municipal.

VI - DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade
da inscrição e todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume.

VICENTE  DE  PAULA  SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e registrado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos
vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.
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EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO N° 004/2005 CONTRATANTE: IPREJUN –
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí.
CONTRATADA: ETA – ESCRITÓRIO TÉCNICO ATUARIAL,
Processo nº  22.791-5/2005   ASSINATURA: 23/12/2005
VALOR GLOBAL: R$ 3.480,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS RELATIVOS À CALCULOS ATUARIAIS,
DESTINADOS AO IPREJUN MODALIDADE: CONVITE n°
003/2005 PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, após o
fornecimento das informações prestadas pelo
IPREJUN.

IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 2952  , DE 18 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 390, DE 14 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ. “ de 14 DE JUNHO DE 2006 .”

LEIA-SE...” de 14 DE JULHO DE 2006..

EDIÇÃO Nº 2952  , DE 18 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 391, DE 14 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ. “ de 14 DE JUNHO DE 2006 .”

LEIA-SE...” de 14 DE JULHO DE 2006..

EDIÇÃO Nº 2952  , DE 18 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 392, DE 14 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ. “ de 14 DE JUNHO DE 2006 .”

LEIA-SE...” de 14 DE JULHO DE 2006..
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EDIÇÃO Nº 2952  , DE 18 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 393, DE 14 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ. “ de 14 DE JUNHO DE 2006 .”

LEIA-SE...” de 14 DE JULHO DE 2006..

EDIÇÃO Nº 2952  , DE 18 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 394, DE 14 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ. “ de 14 DE JUNHO DE 2006 .”

LEIA-SE...” de 14 DE JULHO DE 2006..

EDIÇÃO Nº 2952  , DE 18 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 395, DE 14 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ. “ de 14 DE JUNHO DE 2006 .”

LEIA-SE...” de 14 DE JULHO DE 2006...........

E

ONDE SE LÊ. “ de 19 de Setembro de 2006 a 14
De Janeiro de 2007... .”

LEIA-SE...” de 19 de Julho de 2006 a 14 de
Janeiro de 2007...”

João Carlos Figueiredo
       Diretor Presidente

 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 012/2006

O  Diretor do Departamento de Fiscalização
Tributária da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que o  contribuinte, “Rede Bandeirantes
de Postos e Serviços Ltda – C.F.M. 35.977-7”,  fica
NOTIFICADO por este edital, expedido na forma da Lei, a
comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, para apresentar junto ao Departamento de
Fiscalização Tributária os documentos abaixo relacionados,
referente ao processo administrativo nº 7.039-8/2005, em
virtude de ser desconhecido o domicílio tributário.

- Talão de Notas Fiscais de Serviço – A- do nº 001 ao nº 100
.
           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
edital,  que será fixado no local de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Município.

                              D.F.T., em 19 de julho 2006.

                           Rosangela Ap. Iglesias Mirandola
               Diretora em substituição
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
ESPORTES

BIBLIOTECA PÚBLICA MUNIICPAL Prof. NELSON
FOOT

REGULAMENTO DA 2ª OLIMPÍADA DE REDAÇÃO
“A presença de Monteiro Lobato”

1. A Olimpíada de Redação, criada pela lei municipal nº 6.039,
de 6 de maio de 2003, 2ª edição, é promovida pela Biblioteca
Pública Municipal Prof. Nelson Foot, órgão da Secretaria de
Educação e Esportes da Prefeitura Municipal de Jundiaí.
2. A Olimpíada de Redação está aberta a todos os interessados
residentes no município de Jundiaí e Região, ficando vedada a
participação de funcionários que sejam, sob qualquer forma,
subordinados aos órgãos e pessoas responsáveis pela
organização do evento e pelo julgamento dos trabalhos.
3. As redações deverão ser inéditas.
4. O tema da redação será sobre o escritor Monteiro Lobato,
abordando:
a) Aspectos sociais – nossas raízes, princípios e a história
participativa do
 homem (categoria adulto – acima de 18 anos);
b) Ficção, folclore e fábulas (categoria juvenil – de quinze a
dezessete anos);
c) Fantasias, aventuras e outras histórias para crianças
(categoria infantil – de sete a quatorze anos).
5. Cada participante poderá inscrever uma obra, com três
cópias cada, com no máximo 50 linhas.
6. A redação não poderá conter qualquer identificação pessoal
do candidato. O texto deverá ser entregue somente com a
identificação da categoria (adulto, juvenil ou infantil). A
identificação do autor(a) será feita na ficha de inscrição e virá
dentro de um envelope fechado, junto com a redação. A
identificação dos trabalhos será feita através de critério numérico
objetivo ou assemelhado.
7. O prazo para inscrição será de 21/ 7/2006 (lançamento)
até 23/9/2006. Não serão aceitos trabalhos enviados após o
término do prazo.
8. As redações deverão ser enviadas à Biblioteca Pública
Municipal Prof. Nelson Foot, R. Dr. Cavalcanti, 396, Complexo
Argos, Sala Cecília Meireles, Jundiaí, SP, CEP 13201-003,
pessoalmente ou pelo correio.
9. Serão selecionadas 12 redações por categoria, no total de
36 textos.
A premiação dos participantes selecionados se dará da seguinte
forma: 1º, 2º e 3º colocados de cada categoria receberão prêmios
em dinheiro, no valor de R$ 800,00, R$ 500,00 e R$300,00,
respectivamente, mais livros e certificados. Para os demais
selecionados em cada categoria, da 4ª a 12ª colocação, serão
entregues  livros, certificados e medalhas.
10. A sessão solene de entrega dos prêmios, com a presença
do escritor Ricardo Azevedo, está prevista para o dia 18/10/
2006, em local, data e horário que serão avisados com
antecedência.
11. Serão eliminadas as redações que não estiverem de acordo
com o regulamento.
12. Nenhuma redação será devolvida e os trabalhos vencedores
serão publicados em livro.
13. A Comissão julgadora será composta de membros
especialistas na área de educação, literatura e letras.
14. Caberá à comissão julgadora avaliar os trabalhos
concorrentes, proclamar os vencedores, impugnar os trabalhos
que não se enquadrem nas condições do concurso, bem como
resolver os casos omissos neste regulamento. A comissão de
concurso é soberana nas decisões.
15. A comissão julgará as redações com base em critérios de

adequação à proposta, originalidade, vocabulário, construção
de texto e conteúdo.
16. Casos omissos no presente regulamento serão resolvidos
pela Comissão Organizadora, cuja decisão será soberana.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTE E DESCONHECIDOS, EXPEDIDO
NA AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROCESSO Nº 4825/03,
REQUERIDA POR MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MARCO AURÉLIO STRADIOTTO DE
MORAES RIBEIRO SAMPAIO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ, ESTADO
DE SÃO PAULO, ETC.

FAZ SABER, ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais
interessados que MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ajuizaram ação
de Usucapião, no qual se alega, que o requerente exerce há cerca
de vinte e cinco anos a posse mansa e pacífica de imóvel onde
atualmente se localiza a Rua Vinicius de Moraes, no jardim
marco leite, nesta cidade de Jundiaí/SP, encerrando um perímetro
de 1.838,40 metros quadrado, fruto de área remanescente do
loteamento marco Leite, requerendo assim seja a ação julgada
procedente, reconhecendo-se o domínio dos autos sobre o imóvel
usucapiendo, servindo a sentença como documento para abertura
de matrícula do autor nome do mesmo, foi determinada a citação
por edital dos supra mencionados para que no prazo de 15 dias
a fluir após os 30 (trinta) dias supra, contestem o feito, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. Deu-se o valor da causa o valor de R$ 60.000,00. Petição
assinada pela Dra Ana Lucia Monzem OAB/SP 125015 e pelo
Dr. Critiani Rochi Lobo OAB/SP 183620. Ficam os citados
advertidos de que o prazo para contestação ou defesa que tiverem
é de quinze dias, a partir do fim do prazo de 30 dias da primeira
publicação deste edital. E, para que produza os seus devidos e
legais efeitos, expediu-se o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei. Passado nessa cidade e Comarca de
Jundiaí-SP, pelo 3º Ofício da Justiça Cível, aos 02 de maio de
2.006. Eu, Telma do C.L. Berto (Escrevente), digitei.

MARCO AURÉLIO STRADIOTTO DE MORAES RIBEIRO
SAMPAIO
Juiz de Direito
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EDITAL Nº 14/2006

O Secretário Municipal
de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde  do município de
Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 23/08/2006, das
15:00 às 16: 30 horas, na       Unidade de Saúde do Jd. Santa
Gertrudes - Jundiaí-SP, será realizada a Plenária de Eleição do
Conselho Gestor da referida Unidade de Saúde.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:

02 Titulares

02 Suplentes

TRABALHADORES DA SAÚDE:

01 Titular

01 Suplente

REPRESENTANTE DA SMS:

01 Titular

01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até às 15:00

horas do dia da eleição e estão limitadas a usuários da Unidade

de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 14 de julho de 2006.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
            Secretário Municipal de Saúde e Presidente

 do   COMUS

EDITAL Nº 15/2006

O Secretário Municipal de Saúde e
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde  do município de Jundiaí
– Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 12/09/2006, das
09:00 às 10: 30 horas, na       Unidade de Saúde da Vl. Alvorada
- Jundiaí-SP, será realizada a Plenária de Eleição do Conselho
Gestor da referida Unidade de Saúde.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:

02 Titulares

02 Suplentes

TRABALHADORES DA SAÚDE:

01 Titular

01 Suplente

REPRESENTANTE DA SMS:

01 Titular

01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até às 10:00

horas do dia da eleição e estão limitadas a usuários da Unidade

de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 14 de julho de 2006.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES

         Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

EDITAL Nº 16/2006

O Secretário Municipal de Saúde e
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde do município de Jundiaí –
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 27  de julho de 2006,
com início as 9:00 horas,  na  Câmara Municipal de Jundiaí, será
realizada Audiência Pública, para Prestação de Contas da
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 1º trimestre de 2006,
conforme determina a Lei 8.689 de 27/07/93.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 18 de julho de 2006.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES

Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

.

ATO NORMATIVO Nº 32, DE 14 DE JULHO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
face ao que consta nos autos do Processo nº 2.356-4/2004;

DESIGNA a servidora LUCIANA DURAN MARTINS,
portadora do RG nº 34.270.912-4, para exercer, em substituição,
o cargo de Assessora Jurídica desta Fundação, durante o
impedimento do titular, em gozo de férias regulamentares, no
período de 17 a  26 de Julho de 2006.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 17 de julho de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

Fundação Municipal  de Ação Social - FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

EDITAL Nº 34, DE 19 DE JUlHO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
728-3/2005.

CONSIDERANDO que o processo administrativo visando à
abertura de Concurso Público - Processo nº 0944-6/2005, para
a reposição funcional da estrutura da Fundação, em virtude da
ampliação do Programa de Suplementação Alimentar do Projeto
Criança Saúde, encontra-se ainda em análise na Prefeitura deste
Município de Jundiaí;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento na demanda
e distribuição da Suplementação Alimentar do Projeto Criança
Saúde, tendo em vista o aumento de pontos de distribuição e
quantidade de refeições oferecidas;

CONSIDERANDO AINDA que, pelo acima exposto, a
FUMAS necessita com urgência de pessoas para elaboração da
Suplementação Alimentar e auxiliares diretos na limpeza da
Cozinha Industrial e carregamento e entrega da Suplementação
Alimentar nos vários núcleos de sub moradias deste Município,
atendidos por ela;

CONSIDERANDO FINALMENTE o “déficit” existente
quanto a servidores das classes de AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS, com prejuízo à continuidade e eficiência
dos serviços afetos a esta Fundação Municipal de Ação Social –
FUMAS;

RESOLVE, autorizar a contratação por tempo determinado,
conforme Lei nº 3.939, de 29 de maio de 1992, alterada pelas
Leis Municipais nº 5.099, de 19 de Fevereiro de 1998 e 5.640,
de 06 de Julho de 2001, nesta Fundação Municipal de Ação
Social – FUMAS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nas
funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, os
candidatos abaixo relacionados, devidamente classificados no
processo seletivo:

CLASSIF.                    NOME R.G.

6º lugar        Roberto Reynaldo Neto                 11.526.627

FAZ SABER que o mesmo deverá comparecer
nesta Fundação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
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da publicação do presente Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal.

FAZ SABER  por fim, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

 Superintendente

EDITAL Nº 33, DE 19 DE JULHO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
0676-4/2005.

CONSIDERANDO o processo administrativo visando à
abertura de Concurso Público - Processo nº 0944-6/2005, para
a reposição funcional da estrutura da Fundação, em virtude da
ampliação do Programa de Suplementação Alimentar do Projeto
Criança Saúde, que se encontra ainda sob análise na Prefeitura
do Município de Jundiaí;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento na demanda
e distribuição da Suplementação Alimentar do Projeto Criança
Saúde, tendo em vista o aumento de pontos de distribuição e
quantidade de refeições oferecidas;

CONSIDERANDO AINDA que, pelo acima exposto, a
FUMAS já providenciou a ampliação e renovação dos veículos
da frota desta Fundação;

CONSIDERANDO FINALMENTE o “déficit” existente
quanto a servidores da classe de MOTORISTA, com prejuízo
à continuidade e eficiência dos serviços afetos à esta Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS;

CONSIDERANDO a desistência do candidato anteriormente
convocado;

RESOLVE, autorizar a contratação por tempo determinado,
conforme Lei nº 3.939, de 29 de maio de 1992, alterada pelas
Leis Municipais nº 5.099, de 19 de Fevereiro de 1998 e 5.640,
de 06 de Julho de 2001, nesta Fundação Municipal de Ação
Social – FUMAS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na
função de MOTORISTA, o candidato abaixo relacionado,
devidamente classificado no processo seletivo, a saber:

CLASSIFICAÇÃO GERAL                               NOME

8º LUGAR MAURÍCIO BENEDITO
PINTO

DE OLIVEIRA

FAZ SABER que o mesmo deverá comparecer
nesta Fundação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da publicação do presente Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público

Municipal.

FAZ SABER  por fim, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

         EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 19/2006
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: GovernançaBrasil Tecnologia e Gestão em
Serviços Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços no
Software relativo ao seguinte sistema: Gestão de Pessoal (Folha
de Pagamento).
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 4.655,88 (quatro mil e seiscentos e cinqüenta e cinco
reais e oitenta e oito centavos).
Assinatura: 07/07/2006
Término: 06/07/2007

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

A Faculdade de Medicina de Jundiaí torna pública a abertura da
Concorrência nº 02/2006 referente a Construção do 3º pavimento
do prédio. O edital e anexos serão adquiridos na Faculdade de
Medicina de Jundiaí no Departamento da Administração de
segunda as sextas-feiras no horário das 9:00 as 11:30 horas e das
14:00 as 16:30 horas, do dia 17/07 até o dia 18/08 ao preço de
R$ 100,00. Visita técnica no dia 21/08 às 10:00 horas. Caução
provisória para participação até o dia 21/08. A entrega dos
envelopes será até às 13:00 horas do dia 28/08 e a abertura às
14:00 horas do mesmo dia.

EDITAL FMJ- 063/2006, de 19/07/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO
MAIA FILHO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando o que consta dos Processos FMJ-
211/05 e FMJ- 280/05 e dos Editais FMJ-049/2005, de 02/08/
2005 e FMJ- 062/2005, de 24/10/2005,

1. TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO do candidato
CARLOS ALVARO CORREA ARAÚJO, R.G. nº
1.295.356, aprovado e reclassificado em 2o lugar no concurso
público para o cargo de Professor Auxiliar do Departamento

de Saúde Coletiva da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação
deste Edital, compareça à Seção de Pessoal desta Autarquia
Municipal para providenciar a documentação necessária ao
ingresso no quadro docente desta Faculdade.

Para que não se alegue desconhecimento faz-se publicar
o presente na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e afixar
no local de costume desta Faculdade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos
dezenove dias do mês de julho de dois mil e seis ( 19/07/2006 ).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia
Filho

Diretor

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO CIAS Nº 006/06   PROCESSO CIAS Nº
045/06
CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal para Aterro
Sanitário CONTRATADA:  GRIFFON SERVIÇOS & ASSOCIADOS
S/C  LTDA ASSINATURA:  01.07.06    VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR MENSAL: R$ 240,00
                                    OBJETO: Consultoria e fornecimento de
boletins sobre publicações em órgãos diários da imprensa oficial da
União, da Justiça e do Estado.
                                    MODALIDADE: Dispensa de Licitação
– Fundamento legal
                                   art. 24, II da Lei Federal 8666/93.

P U B L I C A Ç Ã O
A. Carvalho Entregas Rápidas Ltda – Me, CNPJ 04.880.560/
0001-39 e I.E. 407.398.643.112, vem expor ao público o extravio
das Notas Fiscais de Venda Consumidor, Modelo 2, série e
subsérie D-1 do n.º 000.001 á 000.500 utilizadas e em branco.

Extravio
Comunicamos o extravio das três vias das nfs utilizadas Mod
D1 de nº 01 a 100 e as inutilizadas de nºs 101 a 300 da Empresa
“ Auto Mecânica Vergara Ltda Me , inscrita no CNPJ(MF)
01.175.657/0001-52 e I.E 407.203.930.118

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIOBORRACHARIA E
COMÉRCIO DE PNEUS HORTOLÂNDIA LTDA – ME,
situada na Avenida Paulo Benassi nº 111, Box 02, Cidade Luiza,
Jundiaí, SP, inscrita no CNPJ sob o nº 49.440.100/0001-28 e
CFM nº24.524-1 comunica o extravio das notas fiscais de
Prestação de Serviços – Série A – nº 033.803 e 033.837 em
branco.

COMUNICADO

A empresa: C. L. A. GURGEL DANNA – ME, com sede na
Rua do Retiro nº 745 – Anhangabaú, em Jundiaí – SP., inscrita
no CNPJ. sob nº 96.414.313/0001-65, e Inscrição Estadual nº
407.170.261.110, comunica o extravio dos talonários de notas
fiscais de vendas a consumidor, série D-1, de nº 001 a 019
(utilizados) e de nº 020 a 250 (em branco), e do talonário de nota
fiscal de microempresa, de nº 001 a 013 (utilizado) e de nº 014 a
050 (em branco).
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A Empresa CASA DO MARCENEIRO DE JUNDIAI LTDA –
EPP, CNPJ 00.451.803/0001-62 e IE 407.190.616.112 comunica
o EXTRAVIO da Nota Fiscal Fatura Modelo 1 de nº 001.870
em branco.
Extravio

Extravio
A empresa DISTRIBUIDORA SANTO ANTONIO ARMARINHOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.293.003/0001-60 e
inscrição estadual nº 407.187.660.110, vem comunicar o extravio
do seguinte documento fiscal: 01 Talão de Nota fiscal Modelo 1,
do nº 000.251 à 000.280 emitidas e nº 000.281 à 000.300 em
branco.

A empresa CONFECÇÕES FRATELLE´S LTDA – ME –
CNPJ:- 38.779.138/0001-03 – I.E.:- 407.138.093.112, situada
a Rua Manoel I Moreira, 364 – Bairro Boa Vista em Jundiaí-SP,
comunica que foram extraviadas as Notas Fiscais de Venda a
Consumidor  - Série D-1 nºs. 001 a 032 emitidas e de nº 033 a
500 não emitidas e Notas Fiscais Microempresa nºs. 001  emitida
e de  nºs. 002  a 250 não emitidas, e os livros Fiscais:- Registro
de Entradas Mod.1Anº 01; Registro de Inventário nº1 e Registro
de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência nº
01.

EXTRAVIO
A empresa DISPROJÁ DISTRIB. E REPRESENTAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ 01.940.249/0001-40 comunica o
extravio da Nota Fiscal mod. 1 nº 000057 utilizada ou em branco
e os registros de entradas mod. 1A, Registro de Saídas mod. 2A,
Registro de Apuração de ICMS mod. 9, Registro de Inventário
mod. 7, Registro de Controle da Produção e do Estoque mod. 3,
em lugar incerto e não sabido.

ExtravioKLÉBIA TAVARES MARTINS DE SOUZA FREITAS
– ME, inscrita no CNPJ nº 04.431.528/0001-76, Inscrição
Estadual nº 407.387.465.114, estabelecida à Rua Rangel Pestana,
nº 35 – Loja 13 – Centro – Jundiaí – SP – CEP 13201-000, torna
público que foram extraviadas as notas fiscais, modelo 1, do nº
000001 ao nº 000050, em branco e utilizadas.

Extravio
A empresa  PEREIRA & TORREZIN BOMBONIERE LTDA
– ME, inscrita no CNPJ 05.570.046/0001-60 e I.E
407.406.673.116, torna publico que foram extraviadas as notas
fiscais da Serie D-1 nº 001 à 250 em branco. E as notas fiscais
modelo 1 do nº 001 à 100 em branco.

Extravio
A Ermpresa ROZENDO & FONSECA LTDA ME, inscrita no
CNPJ 71.670.178/0001-98, Inscrição Estadual 407.172.742.115,
comunica o EXTRAVIO do Talonário de Nota Fiscal de
Microempresa nº 000.001 à 000.050 em branco,Talonários de
Nota Fiscal de Venda ao Consumidor D-1 de nº 000.001 à 000.150
em branco e do Livro de Registro de Nota Fiscal de Entrada.

A empresa TOYOKO MISHIMURA ME, inscrita no CNPJ nº
01.533.630/0001-94 e IE. 407.216.660.111 comunica o extravio
em lugar incerto dos talonários modelo 2 consumidor de nº
000001 ao 000900 e 001151 ao 001250 usadas ou em branco; e
o Registro de Entradas mod. 1 A nº 001 e Registro de Inventário
nº 001.

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os membros

pertencentes a esta categoria profissional,  associados ou não
deste Sindicato, em pleno gozo de seus direitos sindicais, para
se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, no
próximo dia 31 de Julho de 2006, às 08:00 (oito) horas, em
primeira convocação, na sede social, localizada à Rua
Marechal Deodoro da Fonseca, nº 147, Centro, nesta cidade
de Jundiaí, Estado de São Paulo, para tomarem conhecimento
e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

1-) Leitura, discussão e votação da Ata da Assembléia anterior;

2-) Apresentação e leitura do relatório de atividades e da
prestação de contas da Diretoria, referente ao exercício de 2005
e sua aprovação;

3-) Leitura, discussão e votação do Balanço Financeiro de 2005,

com o parecer do Conselho Fiscal.

De acordo com Alínea “B” do artigo 524, da CLT, as deliberações
sobre a tomada e aprovação de contas, apresentadas pela
Diretoria, serão feitas por escrutínio secreto. Não havendo
número legal para a realização da Assembléia ora convocada,
fica marcada outra para 02 (duas) horas após, no mesmo dia e
local, que será realizada com qualquer número de associados
presentes.

Jundiaí, 21 de Julho de 2006.

________________________
       ANTONIO OMISOLO

           PRESIDENTE
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LEI Nº. 6.715, DE 17 DE JULHO DE 2006
Institui a Política Permanente de Coleta de Medicamentos no
Município.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme a rejeição de
veto total pelo Plenário em 11 de julho de 2006, promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º.  É instituída a Política Permanente de Coleta de
Medicamentos em Jundiaí.

Art. 2º.  Qualquer medicamento, com exceção dos medicamentos
controlados, em qualquer quantidade, será recebido, a título de
doação.

§ 1º.  Os medicamentos doados deverão estar acompanhados de
embalagem e bula, observado, ainda, o prazo de validade.

§ 2º.  Os medicamentos doados deverão ser lacrados e etiquetados,
sendo nos mesmos afixado um selo com os seguintes dizeres:
“Proibida a Comercialização”.

Art. 3º.  Não serão aceitos medicamentos em que se verifique
alguma das seguintes condições:

I – o prazo de validade esteja vencido;

II – a embalagem se encontre aberta ou violada;

III – o medicamento não esteja corretamente armazenado.

Art. 4º.   Os procedimentos necessários para a execução desta
lei serão disciplinados em regulamento.

Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezessete de julho
de dois mil e seis (17/07/2006).

ANA TONELLI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em dezessete de julho de dois mil e seis
(17/07/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa


